Parecer n.º 690 , de 2003.

Da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de Lei n.º 444, de 2001.


O projeto de Lei n.º 444, de 2001, de autoria do ilustre Deputado Valdomiro Lopes, tem por objetivo determinara distribuição gratuita do remédio Glivec aos portadores de leucemia mielóide crônica, no âmbito do Estado de São Paulo.


Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 104º a 107º Sessões ordinárias, no período compreendido entre 13 e 17 de agosto de 2001, a proposição não recebeu emendas, nem substitutivos.


Decorrido esse prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo distribuído ao nobre Deputado Petterson Prado, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento, em seu parecer às fls. 5 e 6.


Em seguida, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer do relator favorável à proposição, conforme decisão de fls. 6 verso.


Na continuidade do trâmite legislativo, o referido projeto foi distribuído ao nobre Deputado Newton Brandão e, posteriormente, ao ilustre Deputado Pedro Tobias, porém como não exararam parecer, a proposição foi redistribuída, competindo-me, nos termos do artigo 31, §4º, da X Consolidação do Regimento Interno analisar o seu mérito.


A distribuição gratuita do remédio Glivec aos portadores de leucemia mielóide crônica não pode ser indicada de forma generalizada para todos os casos, sendo necessária a emissão precisa de uma documentação citogenética do paciente a ser feita por um centro de referência especializado neste tipo de doença, portanto, a distribuição do referido medicamento, nos moldes em que foi proposta não pode ser aceita, motivo pelo qual apresentamos a seguir uma emenda adaptando a proposição.



Emenda


Acrescente-se ao artigo 1º o parágrafo único com a seguinte redação:


"Artigo 1º - ..........


Parágrafo único - A distribuição a que se refere  o caput deste artigo não poderá ser feita de forma generalizada, devendo ficar condicionada, obrigatoriamente, à apresentação de documentação citogenética do paciente a ser emitida por um centro de referência especializado em leucemia mielóide crônica".


Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 444, de 2001 com a emenda apresentada.

a) Jamil Murad – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com a emenda apresentada.

Sala das Comissões, em 16/4/02

a) Alberto Calvo – Presidente

Roberto Gouveia – Nelson Salomé – Newton Brandão – Alberto Calvo – Pedro Tobias.

